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MENSAGEM Nº 055/2021
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Ilustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as):

Cumpre-nos nesta oportunidade encaminhar para apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores o anexo projeto de lei que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Ijuí para o quadriênio 2022-2025, e dá outras providências.”.
O efetivo desenvolvimento e o crescimento ordenado de um município passam por um processo realístico de planejamento, que contemple, de um lado, toda uma estrutura jurídica no cumprimento de formas, ritos e prazos, bem como e, principalmente, se alicerce no importante exercício de dialogar com toda população, dando voz e vez ao povo, que através de suas demandas mostram aos poderes o caminho da construção de um grande Ijuí.
Diante desse escopo e entendendo a importância desse processo, encaminhamos para apreciação do Poder Legislativo o tão aguardado PLANO PLURIANUAL 2022 - 2025. 
É através do PPA que buscamos desenvolver um planejamento estratégico de médio e longo prazo, estruturando as ações governamentais do município, diante do efetivo cumprimento dos programas elencados para esse período. 
A partir das demandas, necessidades, solicitações, ideias e sugestões, colhidas em cada bairro, em cada distrito e em cada secretaria, de forma inédita, ampla, democrática e plural, construído após 66 produtivas audiências públicas e/ou internas, contextualizamos e elencamos um amplo conjunto de ações que irão nortear os orçamentos anuais pelos próximos 4 (quatro) anos. 
Temos ciência da necessidade de forte interação entre as secretarias, tendo por base um modelo de gestão dinâmico, racional e moderno, com uma apurada relação com o cidadão, para através dessa soma provermos o contexto das demandas apontadas, diante do conjunto de necessidades reprimidas de outras épocas e, por consequência, de outros PPA’s, além de novos apontamentos.
Seja através dos programas finalísticos ou de gestão administrativa, há toda uma intenção, foco e interesse de abranger o desejo e a necessidade do povo, fruto de um transparente, ético e amplo momento de construção planejada de vida em sociedade.
Na área da EDUCAÇÃO, iremos investir R$ 420.294.700,00, o que representa 18,10% da despesa. Na área da SAÚDE, iremos investir R$ 396.659.100,00, o que representa 17,08% da despesa.
Nas três (3) estruturas da administração indireta, que compreendem o Departamento Municipal de Energia de Ijuí - DEMEI, o Departamento Municipal de Energia de Ijuí Geração - DEMEI/GERAÇÃO e o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ijuí - PREVIJUÍ, chegamos a R$ 1.006.251.100,00, que representam 43,32% da despesa.
Cabe salientar a importância do tópico DESENVOLVIMENTO neste plano, seja ele social, econômico ou rural, compreendendo um valor total investido de R$ 106.199.300,00, representando 4,57% da despesa, da mesma forma que o Desenvolvimento Urbano, Obras e Trânsito ganham destaque ao contemplarmos R$ 112.490.200,00 de investimento, que representam 4,84% da despesa. Meio ambiente contemplado com R$ 45.450.900,00, representando 1,96%, Habitação com R$ 7.506.200,00, representando 0,32% e Cultura, Esporte e Turismo com R$ 24.146.050,00, que representam 1,04%. 
Cumpre salientar que, além das demandas colhidas nas audiências, foram utilizados como referência na elaboração deste PPA os dados das despesas executadas até maio/2021 e de sua estimativa o até final de 2021, enquanto para as receitas do PPA foram utilizados os dados relativos aos dois exercícios anteriores (2019 a 2020) e de sua reestimativa até o final de 2021.
A metodologia de cálculo considerou a inflação (IPCA/INPC), o Produto Interno Bruto (PIB), a dívida pública interna, o crescimento das receitas próprias e das transferências constitucionais. 
Paralelamente, o setor de Orçamento e Finanças da Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana - SEPLAN e a Secretaria da Fazenda realizaram estudos para a distribuição dos recursos entre os Programas Finalísticos, conforme a projeção das receitas, para que após considerados os valores constitucionais destinados à Educação, Saúde e demais obrigações legais, sejam cumpridas as demandas com as ações específicas e os recursos disponíveis.
Por estarmos vivendo um cenário pandêmico desde março/2020, há de se destacar o elevado esforço técnico da SEPLAN ao desenvolver as projeções dos cenários necessários ao cumprimento do aqui proposto, pois tão importante quanto planejar, é efetivamente executar e atender à expectativa da população.
As receitas projetadas para o período 2022 - 2025 atingem o expressivo montante de R$ 2.322.704.900,00, e, por mais significativo que este seja, acaba sendo insuficiente para cobrir o total demandado. Neste contexto, cabe aos gestores públicos determinarem prioridades, pensando sempre no contemplar do coletivo com ações abrangentes e significativas apontadas democraticamente.
Entendemos que o plano apresentado é fruto de um imenso e intenso caminhar e construir, de uma relação do poder público com toda a sociedade de Ijuí, sendo justamente alicerçado em princípios públicos constitucionais e embasados na participação popular. É através do pleno saber, do compromisso e da responsabilidade, da correta aplicação dos recursos públicos, que iremos abranger o maior contexto possível de realizações.
Esta importante ferramenta norteará outros dois instrumentos orçamentários, a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e da LOA (Lei do Orçamento Anual), estando os três legalmente e coerentemente vinculados. O respeito a esses instrumentos e a busca pela execução do que nele está proposto é a base da estrutura da administração pública, contemplando justamente através do planejamento, o desenvolvimento esperado pela comunidade.

Acompanham esta proposta de Plano Plurianual, as seguintes tabelas, de caráter meramente informativo:

I - Tabela 1.1 - Memória de cálculo das estimativas das receitas;

II - Tabela 1.2 - Memória de cálculo das estimativas de despesas fixas/obrigatórias;

III - Tabela 2 - Estimativas da receita corrente líquida;

IV - Tabela 3 - Estimativa de limites de gastos com pessoal do Poder Executivo e Legislativo para o período de 2022 a 2025;

V - Tabela 4 - Demonstrativo da previsão de aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino;

VI - Tabela 5 - Demonstrativo da previsão de aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde;

VII - Tabela 6 - Estimativa de valores disponíveis para as diretrizes, objetivos e metas do Legislativo.
Enfim, esta é a nossa mensagem para a consideração do Poder Legislativo Ijuiense, objetivando contar com o entendimento e compreensão dos nobres Edis quanto à apreciação, votação e aprovação da matéria em pauta para proposição final de lei, reiterando votos de elevada estima e especial consideração, para juntos construirmos um novo e grande Ijuí.
ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito

PROJETO DE LEI

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Ijuí para o quadriênio 2022-2025, e dá outras providências.
Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º da Constituição Federal e no art. 38, XI c/c art. 68, I da Lei Orgânica do Município, estabelecendo para o período os programas com as respectivas diretrizes, objetivos e metas para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para os programas de duração continuada, na forma dos Anexos I, II, III, IV e V que integram esta Lei.
Art. 2º Para efeitos desta Lei entende-se por:
I - programa: o instrumento de organização da atuação governamental, que articula um conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores, visando à solução de um problema ou ao atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade;
II - programa finalístico: aquele que resulta em bens ou serviços ofertados diretamente à sociedade;
III - programa de gestão e manutenção de serviços administrativos:  aquele que reúne as ações de planejamento, formulação, gestão, coordenação, avaliação ou controle das políticas públicas, incluindo atividades de natureza tipicamente administrativa, que colaboram para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos;
IV - encargos especiais: programa de cunho orçamentário, que engloba ações de natureza financeira, não associáveis aos programas finalísticos ou ao programa de gestão e manutenção de serviços administrativos, não figurando na programação do PPA 2022-2025, sendo apenas considerado para fins de estabelecimento do cenário financeiro que orientará a fixação das metas dos demais programas;
V - ação: o conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do programa;
VI - produto: bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo;
VII - meta: quantidade de produto que se deseja obter em determinado horizonte temporal, expressa na unidade de medida adotada.

Art. 3º A programação constante do PPA será financiada pelos recursos da arrecadação própria dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, das operações de crédito, dos convênios, contratos ou instrumentos congêneres celebrados com a União, Estado ou outros Municípios, das transferências legais obrigatórias e, subsidiariamente, recursos de parcerias com a iniciativa privada.
Parágrafo único. Os valores financeiros constantes nos anexos e nas tabelas desta Lei são referenciais e não constituem limite para a programação da despesa na Lei Orçamentária Anual, que deverá obedecer aos parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e as receitas efetivamente previstas em cada ano, consoante a legislação e o cenário econômico em vigor à época.
Art. 4º As metas físicas das ações estabelecidas para o período 2022-2025 se constituem referências a serem observadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e pelas leis orçamentárias e suas respectivas alterações.
Art. 5º A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou projeto de lei específico.
Art. 6º A inclusão, exclusão ou alteração de ações (projeto, atividade ou operação especial), produtos e metas no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se as modificações consequentes ao respectivo programa.
Art. 7º O acompanhamento e avaliação dos programas do PPA será feito com base no desempenho dos indicadores, ou, na falta destes, com base na realização das metas físicas e financeiras, cujas informações serão apuradas periodicamente e terão a finalidade de medir os resultados alcançados.
Art. 8º Integram este Plano Plurianual 2022-2025 os seguintes anexos:
I - receita arrecadada, reestimada e projeções;
II - despesa realizada, reestimada e projeções - por natureza de despesa/por ente;
III - programas, objetivos, ações e metas de governo para o quadriênio 2022/2025;
IV - resumo dos programas;
V - despesas por função de governo.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




